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INDICAÇÃO
 
 

Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, a
manutenção da Rodovia Antônio Heil nas proximidades do trevo
com a BR 101, no sentido Itajaí a Brusque, com o objetivo de
garantir segurança viária e acessibilidade à população.

 
O Deputado que subscreve, com amparo nos arts. 205 e 207

do Regimento Interno, e considerando:
 

Que a Rodovia Antônio Heil, especialmente nas proximidades
do trevo de acesso à BR-101, no sentido Itajaí–Brusque,
apresenta condições estruturais críticas, com buracos
profundos, desníveis acentuados e falhas no revestimento
asfáltico;

 
Que o referido trecho, embora esteja inserido em área de obras,
permanece como via principal de tráfego, sendo utilizado
diariamente por milhares de veículos, o que agrava o desgaste
da infraestrutura e aumenta o risco de acidentes;

 
Que a ausência de sinalização adequada e de medidas
paliativas de manutenção agrava a insegurança viária, expondo
a população a situações de perigo e dificultando o acesso
seguro entre os municípios de Brusque e Itajaí;

 
 

REQUER que seja encaminhada ao Governador do Estado
e, por meio deste, a ao Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte
indicação:

 
A  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Santa  Catarina

encaminha proposição do Deputado Estadual NAPOLEÃO BERNARDES, que sugere
ao Governador do Estado e, por meio deste, ao Secretário de Estado de Infraestrutura
e Mobilidade, a manutenção na alça de acesso da BR-101 localizada no trevo de
ligação entre os municípios de Brusque e Itajaí (Rodovia Antônio Heil), com o objetivo
de garantir segurança viária e acessibilidade à população. Atenciosamente, Julio
Garcia- Presidente.

 
Sala de Sessões,
 
Deputado Estadual,
Napoleão Bernardes.
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